
AVISO DE SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Nº 007/2014 – SESPORTE

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 007/2014

OBJETO: REALIZAÇÃO DOS JOGOS PARAOLÍMPICOS

O ESTADO DO CEARÁ, por meio da Secretaria do Esporte, com fundamento na Lei 
nº 15.611 de 29 de maio de 2014, na  Lei  Complementar  nº.  119,  de  28 de 
Dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar nº. 122, de 12 de Agosto de 
2013, pela Lei Complementar nº. 127, de 16 de Novembro de 2013 e regulamentada 
pelo Decreto nº. 31.406, de 29 de janeiro de 2014, alterado pelo Decreto nº 31.468, 
de  23  de  abril  de  2014  e  de  acordo  com  a  Instrução  Normativa  Conjunta 
CGE/SEFAZ/SEPLAG  Nº01/2005,  de  27  de  Janeiro  de  2005  e  suas  alterações 
posteriores para a prestação de contas, torna público que, no período de 18/06/14 a 
26/06/14,  a  contar  da  publicação  deste  aviso  no  Diário  Oficial  do  Estado,  as 
entidades parceiras cadastradas no Cadastro Geral de Parceiros poderão apresentar 
Plano de Trabalho para a realização do evento Jogos Paraolímpicos.

O evento Jogos Paraolímpicos tem a perspectiva de mobilizar e fomentar a prática 
paradesportiva em um evento que visa reunir  todos os paratletas do Estado do 
Ceará, promovendo a qualificação dos paratletas, profissionalizando-os dentro do 
esporte, elevando o nível destes a parâmetros de excelência nacional motivando-os 
na  perspectiva  de  participarem  das  Paralímpiadas  Rio  2016.  Os  Jogos  deverão 
acontecer  no  município  de  Fortaleza,  no  período  de  03  (três)  dias,  onde  serão 
realizadas  competições  paradesportivas  nas  modalidades  de  atletismo,  natação, 
futsal, basquete em cadeiras de rodas, tênis de mesa, xadrez, taekwondo e karatê. 
Haverá  também  a  demonstração  de  algumas  modalidades  inéditas,  tais  como: 
voleibol sentado, goalball e bocha, além da Cerimônia de Abertura.

Os  parceiros  interessados  deverão  atender  ao  presente  aviso,  mediante 
apresentação de Plano de Trabalho, bem como os documentos de comprovação de 
regularidade no prazo acima estabelecido, a ser protocolado junto à Secretaria do 
Esporte,  localizada  à  Av.  Washington  Soares,  nº  999,  Edson  Queiroz,  CEP 
60.811-341, devendo atender aos critérios estabelecidos no Termo de Referência em 
anexo, não sendo analisadas propostas apresentadas após referida data.

O prazo para a divulgação do resultado final da seleção será dia 04/07/2014.

Após a divulgação do resultado da análise dos Planos de Trabalho inicia-se o prazo 
para apresentação de recursos de 07/07/2014 até 09/07/2014.
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O  Termo  de  Referência com  as  condições  e  demais  informações  para 
apresentação  da  Manifestação  de  Interesse  constam  em  anexo  a  este  aviso  e 
estarão disponibilizado no endereço eletrônico: www.esporte.ce.gov.br 

SECRETARIA DO ESPORTE, em Fortaleza, 16 de junho de 2014

Antônio Gilvan Silva Paiva 
Secretário do Esporte
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TERMO DE REFERÊNCIA

JOGOS PARAOLIMPICOS

1.  ÓRGÃO  OU  ENTIDADE:  Secretaria  do  Esporte  do  Estado  do 

Ceará/SESPORTE.

2. PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO

2.1. 026 – Atenção à Pessoa Com Deficiência

3. FUNDAMENTAÇÃO

O  presente  Termo  de  Referência  fundamenta-se  nas  disposições  da   Lei 

Complementar  nº.  119,  de  28  de  Dezembro  de  2012,  alterada  pela  Lei 

Complementar nº. 122, de 12 de Agosto de 2013, pela Lei Complementar nº. 

127, de 16 de Novembro de 2013 e regulamentada pelo Decreto nº. 31.406, de 

29 de janeiro de 2014, alterado pelo Decreto nº 31.468, de 23 de abril de 2014 

e  de  acordo  com  a  Instrução  Normativa  Conjunta  CGE/SEFAZ/SEPLAG 

Nº01/2005,  de 27 de Janeiro de 2005 e suas alterações posteriores para a 

prestação de contas.

4. OBJETO

Os Jogos Paraolímpicos estrearam na sequência das Olimpíadas de Roma, e 

se constituíram a partir daquele ano de 1960, em marca triunfal da capacidade 

realizadora do ser humano, mesmo na mais difícil das adversidades, seja no 
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comprometimento da mobilidade, seja na privação de sentidos. O Brasil seguiu 

a tendência mundial de criação de federações por modalidade.

Os Jogos Paraolímpicos do Ceará que teve sua primeira execução em 2004 visa não 

somente incluir  o atleta deficiente como uma proposta unicamente política,  mas se 

propõe em cada nova edição um número maior de participantes. Em sua ultima edição 

de 2012, os Jogos Paraolímpicos do Ceará reuniram mais de 600 paratletas do Estado, 

tendo  como  metas  sempre  renováveis,  a  qualificação  de  atletas  cearenses, 

profissionalizando-os dentro do esporte,  elevando o nível  dos paraatletas do nosso 

Estado  a  parâmetros  de  excelência  nacional  motivando-os  na  perspectiva  de 

participarem das Paralimpiadas Rio 2016.

Os Jogos Paraolimpicos deverão acontecer no município de Fortaleza. As competições 

deverão acontecer preferencialmente sexta-feira à tarde, com a Cerimônia de Abertura 

à noite e durante o sábado (manhã e tarde) e domingo ate o encerramento de todas as 

atividades. Fica a cargo da Secretaria do Esporte do Estado do Ceará a escolha do 

local de realização adequado ao desenvolvimento das modalidades. Estão envolvidos 

na realização do evento 04 (quatro) profissionais mais a arbitragem de cada 

modalidade que estão descritos em anexo.

É de alta relevância a prática do esporte em todos os níveis populacionais, o 

Estado e a sociedade como parceiros da socialização, favorecendo a atividade 

coletiva,  o  desenvolvimento  da  consciência  comunitária,  a  identidade  e  a 

representação simbólica da nação,  evidenciada em competições importantes 

por esta parcela da população. Nesse sentido, o Evento Jogos Paraolimpicos 

do Ceará tem sua perspectiva de mobilizar e fomentar a prática paradesportiva 

em um evento que reúna todos os paratletas do Estado do Ceará, evento este 

que já faz parte do calendário esportivos do Estado.

5. JUSTIFICATIVA
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O  Governo  do  Estado  do  Ceará  através  da  Secretaria  do  Esporte  vem 

desenvolvendo uma série de ações no sentido de promover o paradesporto, 

incentivando com apoio através de Programas como o Bolsa Esporte, o Bolsa 

Atleta,  a  concessão  de  passagens  aéreas  e  com  a  oferta  de  projetos 

sócio-esportivos com intuito de congregar esta parcela da população de todo o 

Estado.

Nesse  sentido,  os  Jogos  Paraolímpicos  do  Ceará têm  sua  perspectiva  de 

mobilizar e fomentar a prática paradesportiva em um evento que reúna todos os 

paratletas cearenses, evento este que já faz parte do calendário esportivo do 

Estado. 

Os Jogos Paraolímpicos do Ceará acontecem anualmente proporcionando aos 

paratletas do Estado à oportunidade de vivenciarem a paz, a amizade e o bom 

relacionamento através de competições paradesportivas nas modalidades de 

Atletismo, Natação, Futsal,  Basquete em cadeiras de rodas, Tênis de Mesa, 

Xadrez,  Taekwondo,  Karatê.  Haverá demonstração de algumas modalidades 

inéditas, tais como: Voleibol sentado, Goalball e Bocha.

6. PÚBLICO ALVO 

6.1. O evento contará com a estimativa de cerca de 700 paratletas do Estado 

do Ceará inteiro.

7. ACOMPANHAMENTO

7.1. A CONVENENTE será responsável por realizar os serviços de execução, 

acompanhamento, avaliação e orientação do evento.

7.2. O profissional responsável pela realização do acompanhamento deverá ser 

formado em  Educação  Física,  ter  experiência  comprovada  em  eventos 

paradesportivos.
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7.3. A CONVENENTE deverá encaminhar todas as informações referentes ao 

acompanhamento do evento, como relatórios, registros fotográficos impressos e 

em cd, a Coordenadoria de Desenvolvimento (CODESP) em até 20 dias após 

finalizado o evento.

8. MATERIAL DE CONSUMO / MERCHANDISING

8.1.  Os  materiais  adquiridos  deverão  estar  pautados  dentro  do  valor  do 

convênio previsto neste Termo.

8.2. O layout dos materiais de identificação visual deverá ser aprovado pela 

CONCEDENTE.

8.3. A CONVENENTE, antes da utilização dos materiais, deverá disponibilizar à 

CONCEDENTE uma amostra de cada item, de acordo com as especificações 

estabelecidas no anexo deste Termo.

8.4. No caso da não conformidade técnica definida pela Secretaria do Esporte, 

a CONVENENTE deverá substituir o material em questão.

8.5. A entrega dos materiais esportivos e de identificação visual, nos locais de 

realização do projeto, é de inteira responsabilidade da CONVENENTE.

8.6. A entrega dos materiais deverá ser realizada com no mínimo 01 (um) dia de 

antecedência do início  do evento, de acordo com o cronograma referente à 

execução do mesmo.

8.7. A reposição dos materiais deverá ser feita de acordo com a necessidade e 

durante todo o período de execução do evento.

8.8.  Após  o  término  do  convênio,  os  materiais  esportivos  e  permanentes 

adquiridos  com  o  recurso  do  convênio,  independentemente  do  estado  de 

conservação, deverão ser devolvidos à CONCEDENTE.
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9. METAS FÍSICAS E FINANCEIRAS

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR 
TOTAL

SERVIÇOS DE PESSOAS JURÍDICAS
Conforme Anexo Único, Item 1.

1 Material de Identificação visual / Divulgação / Locação de Veículos / 
Material para premiação;

R$ 17.000,00

MATERIAL DE CONSUMO
Conforme Anexo Único, Item 1.

2 Aquisição de Material esportivo / Material de expediente;
R$ 10.000,00

SERVIÇOS DE PESSOAS FÍSICAS
Conforme Anexo Único, Item 2.

3 Coordenadores / Supervisores / Monitores / Arbitragem; R$ 13.000,00

TOTAL GERAL R$ 40.000,00

10. CONDIÇÕES DE REPASSE FINCANCEIRO

10.1.  A  CONCEDENTE  repassará  os  recursos  para  a  entidade  em 

conformidade  com  as  metas  pactuadas  e  as  condições  estabelecidas  no 

convênio e no Plano de Trabalho. 
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(*) Será estabelecido de acordo com o Plano de Trabalho. 

11. REGRA DE CONTRAPARTIDA

11.1. A contrapartida das pessoas jurídicas de direito privado e pessoas físicas fica 

definida através do percentual mínimo de 3% do valor do evento, mediante o aporte de 

recursos financeiros, humanos ou materiais ou de bens e serviços que possam ser 

economicamente mensuráveis.

11.2.  A  contrapartida  de  entes  e  entidades  públicas  será  definida  conforme  as 

condições e exigências descritas na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes (Lei nº 

15.406, de 25 de julho de 2013).

11.3. Será obrigatório, além do percentual estabelecido na contrapartida definido nos 

itens  11.1, constar nas ações ou material de divulgação e promoção do evento, cujo 

apoio  é buscado,  a  inserção  da  logomarca  do  Governo  do  Estado  do 

Ceará/SESPORTE observando-se o disposto no plano de mídia aprovado pelas partes.

12. MACRORREGIÃO

12.1. R1 – Região Metropolitana de Fortaleza 

13. PERÍODO DE EXECUÇÃO

13.1.  Após  o  cumprimento  dos  pré-requisitos  inerentes  à  Ordem  de  Início, 

começará o Período de Execução que compreende o desenvolvimento efetivo 

das atividades, de acordo com o planejamento previamente aprovado na data 

de assinatura do convênio.

13.2. O Período de Execução das Atividades deverá ser de 45 dias.
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Nº Descrição Período 
de 

Desembolso
Parcela Parcela Parcela Total

01 Jogos Paraolímpicos 45 * * *

 



14. VALOR TOTAL

14.1. O valor total do recurso para a execução dos Jogos Paraolimpicos será de 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), que deverá ser utilizado conforme Anexo.

14.2.  Os  recursos  orçamentários  destinados  às  despesas  decorrentes  da 

celebração  do  convênio  ora  objeto  deste  Termo  correrão  por  conta  dos 

aprovados na LOA de 2014.

15. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. 42100001.27.812.026.19917.0100000.33504100.00.0.40

16. AÇÃO OU PROJETO PRIORITÁRIO (MAPP) 

16.1. Ação: 19917 (projetos de atenção a pessoa com deficiência) MAPP 047 - 

SESPORTE.

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E CAPACIDADE OPERACIONAL

17.1. Apresentação do Plano de Trabalho de acordo com o presente Termo de 

referência;

17.2.  Currículo  da  organização  demonstrando  histórico  de  sua  atuação  e 

comprovação de experiência com gestão de recursos;

17.3. Comprovação de quadro funcional de entidade, devidamente registrado;

17.4. Portfólio da entidade.  
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18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Aspecto Critério Item
Pontuação 

Máxima
Pontuação 
por Item 

Peso 
de 

Critério

Pontuaçã
o Máxima 
Pondera

da

Estrutura e 
Funcionamento 
da Entidade

Tempo de 
funcionamento

Até 03 anos
Entre 03 anos e 
05 anos
Acima de 05 
anos

1

2

3

1
0

0

0

Corpo Funcional da 
entidade

Até 03 
empregados
Entre 03 e 05 
empregados
Acima de 05 
empregados

1

2

3

1
0

0

0

Capacidade 
Técnica e 
Operacional

Atestado de 
capacidade emitido 
por pessoa jurídica de 
direito público ou 
privado

Não apresentou
Até 02 atestados
Acima de 03 
atestados

1

2

3

2
0

0

0

Certificado de 
Registro de Entidade 
Desportiva emitido 
pelo Conselho de 
Desporto do Estado 
do Ceará

Não apresentou

Apresentou

1

2

1 0

0

0

Portfólio

Nunca executou 
eventos
Executou até 02 
eventos
Executou mais 
de 02 eventos

1

2

3

3 0

0

0

Plano se Trabalho
Plano de Trabalho 
aderente ao Termo de 
Referência

Não
Parcial
Sim

1
2 3

0
0
03

PONTUAÇÃO MÁXIMA PONDERADA OBTIDA PELO PLANO DE TRABALHO*

*Soma = (Pontuação do item x peso do critério)/Soma dos pesos dos critérios
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19. PRAZOS

19.1. Apresentação de Planos de Trabalho de 18/06/2014 até 26/06/2014.

19.2. Divulgação de resultado da seleção em 04/07/2014.

19.3. Interposição de recursos de 07/07/2014 até 09/07/2014.

20. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

20.1.  As  prestações  de  contas  deverão  ser  apresentadas  conforme  prazo 

estabelecido  pela  Instrução  Normativa  Conjunta  SECON/SEFAZ/SEPLAN n° 

01, de 27 de janeiro de 2005, com seus respectivos relatórios, demonstrativos e 

relações previstas no Art. 22 da IN 01/2005, detalhadas por edição/evento.

20.2.  A  SECRETARIA  DO  ESPORTE  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  ficará  à 

disposição  dos  interessados  para  prestar  as  informações  necessárias  para 

elucidar eventuais dúvidas sobre qualquer dos tópicos acima.
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ANEXO

1. O referido evento deverá contar as seguintes especificações:

Item Especificação Quantidade

Ônibus

Ônibus  adaptado  de  acordo  com  ABNT 
14022_2006 com ar-condicionado e motorista 
devidamente  habilitado,  para  conduzir  as 
delegações  ao  local  de  Competições  e 
Hospedagem.

04

Transporte de Material 
esportivo

Veículo  utilitário  com  carroceria  e  motorista 
devidamente  habilitado,  para  transporte  de 
material  esportivo,  material  de  divulgação, 
entre outros para os locais de competição. O 
carro deverá estar à disposição durante todo o 
horário da competição.

01

Decoração
Balões

Balões  de  encher,  tamanho  07,  nas  cores 
vermelha,  verde,  laranja,  amarelo,  branca  e 
azul .
*  Decoração  conforme  orientação  da 
coordenação do cerimonial de abertura.

500

Decoração
Malhas Suplex

Em 3 tamanhos (3,40 x 1,40m, 2 x 1,40m e 
1,50  x  1,40m)   nas  cores  vermelha,  verde, 

10
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laranja, amarelo, branca e azul.
Decoração  conforme  orientação  da 
coordenação do cerimonial de abertura.

Placas com identificação das 
delegações para as guias

PVC 0,3 x 60 x 30cm e com Impressão digital 
UV,  com cabo em madeira  e  adesivados em 
branco leitoso.

De acordo com 
quantitativo de 

municípios 
inscritos.

Lonas

Impressão digital em lona 380g trama 500x500 
com acabamento  em ilhós,  tamanho 3  x  1m 
com logomarca  da  Secretaria  do  Esporte  do 
Estado do Ceará e dos Jogos Paralímpicos

06

Lona

Impressão digital em lona 380g trama 500x500 
com acabamento  em ilhós  tamanho  6  x  3m 
com logomarca  da  Secretaria  do  Esporte  do 
Estado do Ceará e dos Jogos Paralímpicos.

01

Camisas

CAMISAS  GOLA CARECA:  80%  Poliéster  e 
20%  Algodão,  de  cor  branca  prensada  a 
logomarca da Secretaria do Esporte do Estado 
do  Ceará  e  dos  Jogos  Paralímpicos As 
Camisas terão tamanhos variados. Com Layout 
a Definir.

700

Blimps

Balões  em  PVC  pneumático,  espessura  de 
30mm,  com  2,5m  de  diâmetro,  torre  para 
sustentação  de  ferro  de  espessura100mm,  e 
3m de altura, com impressão.

01

Medalhas

Formato redondo em metal fundido, com 8cm 
de diâmetro, com leitura tátil (para deficientes 
visuais)  contendo  a  logomarca  da  Secretaria 
do Esporte do Estado do Ceará e dos Jogos 
Paralímpicos, nas cores ouro, prata e bronze e 
com fita personalizada de 2,5cm de espessura 
na cor verde bandeira.

600

Bola de Futsal

Bola  de  Futsal,  matrizada  (colada),  com 
acabamento  externo  em  couro  sintético 
poliuretano(pu),  com  12  gomos,  contendo 
miolo  da  válvula  slip  system  substituível  e 
lubrificado, com câmara de ar em airbility, com 
os  seguintes  parâmetros:  diâmetro  de  64cm, 
peso 440g.

04

Bola de Futsal com Guizo

Bola de Futsal com Guizo, matrizada (colada), 
com  acabamento  externo  em couro  sintético 
poliuretano(pu),  com  12  gomos,  contendo 
miolo  da  válvula  slip  system  substituível  e 
lubrificado, com câmara de ar em airbility, com 
os  seguintes  parâmetros:  diâmetro  de  64cm, 
peso 440g.

04

Rede de Futsal
Rede de Futsal em polietileno, tamanho padrão 
2,20m x 3,20m, fio seda ou nylon 4mm

01 par
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Bomba
Bomba  com  válvula  de  dupla  ação.100% 
poliestireno, com 2 bicos.

02

Bola de Voleibol

Bola  Oficial  de  Vôlei,  matrizada,  com  18 
gomos,  confeccionada  com  PU. Medidas 
aproximadas: diâmetro: 65 – 67 cm, peso: 260 
–  280  g,  câmara  airbility,  miolo  Slip  System 
Removível e Lubrificado.

03

Rede de Voleibol

Rede de Voleibol  com 9,5 de comprimento x 
01,00  de  altura,  com  04  faixas  em algodão, 
tamanho oficial,  em fio  de 2mm, composição 
de 100% seda, com porta-antena.

01

Bomba
Bomba  com  válvula  de  dupla  ação.  100% 
poliestireno, com 2 bicos.

02

Antena
Antena  de  Voleibol  em  fibra,  para  rede  de 
voleibol,  tamanho  oficial  1,80m,  nas  cores 
vermelha e branca.

01 par

Bola de Basquete Masculina

Bola oficial  de basquete,  tamanho masculino, 
matrizada, confeccionada com microfibra. Bola 
aprovada  pela  Federação  Internacional  de 
Basquete  (FIBA).  Bola  com  selo  da 
Confederação  Brasileira  de  Basketball  CBB). 
Diâmetro:  75  –  78  cm.  Peso:  600  –  650g 
Câmara:  Airbility  Construção:  Matrizada, 
Material:  Microfibra,  Miolo:  Slip  System 
Removível e Lubrificado

02

Bola de Basquete Feminina

Bola  oficial  de  basquete,  tamanho  feminino, 
matrizada, confeccionada com microfibra. Bola 
com  selo  da  Confederação  Brasileira  de 
Basketball  (CBB).Diâmetro: 72 - 74 cm Peso: 
510  -  565  g.  Câmara:  Airbility.  Construção: 
Matrizada.  Material:  Microfibra.  Miolo:  Slip 
System Removível e Lubrificado

01

Sarrafo

Cesta para sarrafo, malha traçada de 7x7 cm, 
Nós  cerrados  em  fio  de  seda  4mm, 
composição em poliuretano com proteção UV. 
Dimensões aproximadas (LxA): 45x40

01 par

Rede de Tênis de Mesa

Rede com régua e suporte confeccionado em 
ferro  pintado  em  tinta  EPOXI,  suporte  com 
mola de pressão e com borracha de proteção 
para mesa, com regulagem de altura e tensão 
de rede com rede sintética na cor azul,  com 
régua para medir a altura da rede e espessura 
das borrachas. Aprovado pela ITTF.

02

Bola de Tênis de Mesa
Bolas  de  tênis  de  mesa,  tamanho  40mm, 
oficial, 75g, cor branca

10 caixas

Tabuleiro de Xadrez Xadrez  completo  em  MDF,  estojo  tabuleiro 
serigrafado  na  face  externa  do  estojo,  em 
quadrantes  claros  e  escuros,  com  32  peças 

10
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para  o  xadrez  (Rei  7,5  cm).  
Produto com certificação do INMETRO. 

Cartuchos Cartuchos para impressoras 10

Pasta A a Z
Pastas  A  a  Z  revestida  em  polipropileno, 
tamanho LL Oficio

05

Resma de Oficio
Resma  de  papel  branco,  gramatura  75g/m2 
formato A4

10

Locação de Impressora Aluguel de Impressora 01

Caneta
Caneta  esferográfica,  corpo  material  plástico 
transparente, escrita cor azul

1 cx

2. Especificação de profissionais:

Item Descrição Quantidade

1

Coordenador  –  Especialista  em  Eventos, responsável  pela 
coordenação  geral  dos  Jogos  Paraolímpicos,  incluindo 
acompanhamento  de  pessoal,  controle  logístico  de  materiais  e 
equipamentos,  acompanhamento técnico e interlocução perante a 
contratante,  com experiência  comprovada em eventos esportivos, 
que tenha experiência na área do para-desporto.

01

2

Auxiliar Administrativo - Técnico responsável por todos os serviços 
de secretaria, confecção de boletins e relatórios diários, súmulas, 
pastas  e  demais  materiais,  tendo  domínio  em  planilhas,  Word, 
Power Point. Com experiência comprovada na área esportiva.

01

3

Profissional de Educação Física  com experiência comprovada em 
organização de competições esportiva  na área do para-desporto, 
com conhecimento  das  regras  da  modalidade  e  regulamento  da 
competição.

02

4 Arbitragem qualificada para a realização das modalidades

Em quantidade 
suficiente para a 
realização das 
modalidades 

previstas
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Data: 16/06/2014

Elaborado por: 

João Antonio da Silva Neto

Coordenador de Desenvolvimento do Esporte – CODESP

(Área de Negócio)

Aprovação:

Antonio Gilvan Silva Paiva

Secretário do Esporte – SESPORTE

(Ordenador de Despesas)
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